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Estâdo de Sersipe

APOSTILA no OO1/2022

Contrato no O79/2o27

O senhor LAIRTON MENEZES SANTOS celebrou, em 01 de lulho de 2021, com

o Municipio de Itabaiana/SE o Contrato nó O79/2O2t - cujo obieto é LocaÇão de 01 (um)

imóvel, situado no povoôdo Cajaiba, No 247, zona Rural, neste município. Que será

utilizado para funcionamento do anexo da Escola lYunicipal Jose Domlngos Professor no

mesmo povoado neste município, o qual foi devida e legalmente formalizado.

Nesse sentido, a classificação orçômentáÍia foi submetida à análise do Setor

FinanceiÍo desta Prefeitura Municipal de Itabalanã, a qual, após ô comprovação da

necessidade de alteração em função da Portaria Conjuntô no 02, de 30 de outubro de

2017, da Secretaria do TesouÍo Nacional do Ministério da Fazenda - STN/I4F e da

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão - SOF/i.4PDG, em atendimento às novas regras das Normas Brasileiras de

Contabilidade, seguindo padrões internacionais, através de nomenclatuÍas oflcrals

posteriormente estabelecidas, obseÍvada a necessldôde do reêmpenho, confêrlu-o e o

ratificou. na forma legal prevista.

A Cláusula IIt- Da Dotação Orçamêntárl' - do Contrato no O79/2OZ|

traz a seguinte classtficaçãol

02.05 - Sêcretaria de Educação

12,361,0005.2018 - Desenvolvimento e l'4anutenção do Enslno Fundamental'

33903600 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

33903614 - Locação de tmóveis

Fonte 1111 - MDE

Por sua vez, as dicções do art 65, § 80 da Lei no 8 666/93' e alteÍações

posterioresr determinam que "A variaÇão do valor contraiual Pâra

no próPrio contrâlo,
reaj uste de PreÇos Previsto

compênsaÇÕes ou PênalizaÇões

pagamen!o nele Previstas ' bem

supfenentares aEé o I iÍni re

alteração do mesno' Podendo

fananceiras decorrên!es das condições de

cono o êmpenho de dotaÇóes orÇanentáriâs

do sêu valor corrigido' náo caractêri zam

ser registr:ados por simples aposl-ila'

a celebraÇão de aditanento
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Destarte, com amparo na Cláusula Contratual suso-aludida assim como em

cumprimento ao comôndo legal supramencionado, a classificação constônte no Contrato

no 079/2021, passa a ser a segulnte:

02.05 - Secrêtaria de Educação

12.361.0005.2018 - Desenvolvimênto ê Manutenção do Ensino Fundamental

33903600 - Outros Serviços de Tercêlros - Pessoa Física.

33903614 - Locação de Imóveis

Fonte: 15001001 - l4DE

Itabôiana/SE, 03 de janêiro de 2022
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